
Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Óbidos

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNP3 N°. 05.131.180/0001-64 -  Fone: (93) 3547-3044 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro -  CEP: 68.250-000 
Email: pmosemad@gmall.com

DECRETO N°. 009, de 04 de janeiro de 2022.

“Dispõe sobre nomeação de 
Cargo Comissionado".

5  Sr. JAIME BARBOSA DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, em seu art. 91, 
inciso IX.

CONSIDERANDO o anexo I da Lei n°. 5.346, de 19 de janeiro de 2018.

D E C R E T A :

Art. 1o - Nomear, a partir do dia 04/01/2022, a sr3. MARIA IVONE DE 
A R A Ú JO  M ELG AÇO  - portador(a) do C PF  n°. 518.129.082-53 e RG n°. 
3053979 PC/PA, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR MUNICIPAL (ASSENTAMENTO RURAL), com lotação junto ao 
Gabinete do Prefeito, percebendo os vencimentos estipulados na legislação 
em vigor.

Art, 2o - Os encargos decorrentes do artigo anterior serão cobertos com 
recursos inseridos em dotação orçamentária especifica contida no orçamento 
Vigente.

3o - Este De^rejdíentra em vigor na data de sua publicação.

EITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 04 de janeiro de 2022.

J M i s ARBÓSA/OA' $|LVA 
!refettq Municipal de Óbidos

ia SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
MANO, em 04 de janeiro de 2022.

DÊ ARAÚJO
ijMViicípa! dé Administração e Desenvolvimento Humano.

mailto:pmosemad@gmall.com


Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Óbidos

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ N°. 05.131.180/0001-64 -  Fone: (93) 3547-3044 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro -  CEP: 68.250-000 
Email: pmosemad@gmail.com

T E R M O  D E  P Q S S 1

A© ém d© mês d© janeiro de dois mil e vinte e dois, perante o Prefeito
Municipal de Óbidos, Senhor JÂ iM E  B A R B O SA  DA SILVA, compareceu a esta 
Prefeitura e tomou posse MARIA IVONE DE ARAÚJO MELGAÇO, portador(a) do 
C PF  n°. 518.129.082-53 e RG n°. 3053979 PC/PA, para exercer o cargo de 
provimento em COORDENADOR MUNICIPAL (ASSENTAMENTO RURAL), com 
lotação junto ao Gabinete do Prefeito, nomeado(a) através do DECRETO n° 009, 
de 04 de janeiro de 2022, comprometendo-se através deste Termo, desempenhar 
fiel e honradamente os deveres inerentes ao cargo, nos termos do Art. 14, da Lei N°. 
3.120, de 31 de outubref'dé\1994.
Par&yconstar, lavrou /este /Termo e subscrito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMÍNiSTRAÇÃO H DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 04 de janeiro de 2022.
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AÉbO GOWlEjg DE ARAÚJO
SeédejtárilD Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano.
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m m iA  IVONE DE A R A Ú JO  M ELG AÇO  
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